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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2021-PP|PMC 

 
1º Parte: PREÂMBULO 
 
a) Definição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO LICENCIAMENTO DE DIREITO DE USO, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO EM SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, JUNTO À PREFEITURA 
DE COREAÚ. 
 
b) Pregoeiro Municipal: Francisco Antônio Araújo 
 
c) Dotações Orçamentárias:  
 

 
 
d) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
 
O Pregoeiro do Município de Coreaú, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público que no 
dia 13 DE ABRIL DE 2021, às 09H:00MIN, na sala da Comissão de Licitação do Município de Coreaú, localizada à 
Av. Dom José, 55, Centro, Coreaú/CE, será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, em regime de 
execução indireta com empreitada por preço unitário, visando a prestação dos serviços do objeto supra-
mencionado, conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as 
propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas interessadas, e em seguida, dado início à 
sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e 
alterações posteriores – Lei de Licitações, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 – Lei que Regulamenta o 
Pregão, pela Lei nº 123/2006 e suas alterações, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 
 
Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
 
PARTE A – Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 
 
PARTE B – ANEXOS  
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Minuta da Proposta de Preços; 
Anexo III – Modelos de Declarações/Procuração; 
Anexo IV – Minuta do Termo de Contrato. 
 
2º Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
1. DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as especificações 
contidas em seus anexos. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, desde 
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que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.2- Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda: 
 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo 
com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase do credenciamento, devolvendo os envelopes das 
participantes que se enquadrem nesta situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Coreaú/CE; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações. 
2.3- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer pessoa 
jurídica no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
 
I - documento oficial de identidade; 
II - procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, 
representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
2.4- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor 
do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 
etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1- Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, sendo aceita a remessa via postal para o endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 
3.1.1- Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, a Comissão de Licitação não se 
responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame. 
3.2- Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos (“Proposta de Preço” e 
“Documentos de Habilitação”), na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
I – envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ-CE 
PREGÃO N° 09/2021-PP|PMC 
LICITANTE: 
CNPJ/CPF: 
ENVELOPE N° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
 
II – envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ-CE 
PREGÃO N° 09/2021-PP|PMC 
LICITANTE: 
CNPJ/CPF: 
ENVELOPE N° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
 
3.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada por cartório competente. 
3.3.1- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
3.3.2- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil, por tradutor juramentado. 
3.4- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 
de ilustração das propostas de preço. 
3.5- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo 
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 
estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis; 
3.6- Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
3.7- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
3.8- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 
 
4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 01) 
4.1- O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a relação dos serviços, sua discriminação conforme o edital, 
contendo seus respectivos preços unitários e totais em algarismos, bem como o valor global da proposta por 
extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado 
com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas 
serem rubricadas; 
4.1.1- A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e 
endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as 
informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo 
obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
4.2- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em 
lei. 
4.2.1- As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, Por Item, expressa em 
Real (R$), valores unitários e totais em algarismos, bem como o valor global da proposta por extenso, 
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o 
fornecimento dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços 
necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o 
prazo de contrato. 
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4.3- Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
4.4- A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 
4.5- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o Pregoeiro 
proceder às correções necessárias. 
4.6- O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, deverá estar 
apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o 
caso, segundo o item 9.5 deste edital. 
 
5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02) 
5.1- O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em idioma nacional, em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 
5.1.1- Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 
da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e 
todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 
 
I - Habilitação Jurídica: 
a) Documento oficial de identidade do representante legal da Empresa; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todos os aditivos ou o último consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
f) Alvará de funcionamento; 
 
II - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante: 
c.1) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
c.2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;  
c.3) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.  
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através de Certificado 
de Regularidade de Situação – CRS e;  
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
 
III - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 
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a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, com o respectivo Certificado de Regularidade 
Profissional – CRP, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do livro diário, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou 
em outro órgão equivalente; 
b) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei. 

b.1) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item b engloba, no mínimo: 
 Balanço Patrimonial; 
 DRE – Demonstração do Resultado do Exercício; 
 Termos de abertura e de encerramento; 
 Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
 Certificado de Regularidade Profissional – CRP do contador responsável pela assinatura do Balanço 

Patrimonial. 
b.2) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
b.3) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB nº 

1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo; 
c) Certidão Negativa de Falência / Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante; 
 
IV - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.2.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional da licitante para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em característica com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Atestado de Capacidade 
Técnica em nome do licitante, em que figure(m) o nome da empresa concorrente, comprovando a execução de 
serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, acompanhada da respectiva 
certidão. 

5.2.1.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 
um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, para efeito de 
somatório, conforme Acórdãos TCU 1214/2013-P e Acórdão TCU nº 463/2015-P. (Essa exigência não se trata de 
prazo de validade do atestado, mas da comprovação da execução de serviço por prazo similar ao do exigido no 
Edital); 

5.2.1.1.2 Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a 
capacidade técnica;  

5.2.1.1.3. Os períodos concomitantes serão computados uma única vez 

a) O atestado deverá ser fornecido preferencialmente em papel timbrado, contendo razão social, CNPJ, 
endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e identificação do responsável 
pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura).  

b) Caso o Atestado seja emitido por empresa privada deverá, preferencialmente, ser reconhecido firma da 
assinatura do subscritor em cartório, preferencialmente. 

 
5.2.2. Comprovação de a LICITANTE possuir em seu quadro, na data prevista para entrega dos documentos, 
profissionais, de nível superior, devidamente registrados em suas entidades de classe, conforme equipe mínima 
exigida para o projeto, a saber: 
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a) 01 (um) Contador(a) ou Advogado(a) ou Economista ou profissional afim (tem-se por profissional afim, 
aquele que se dedica às áreas inerentes ao(s) objeto(s) licitado(s); e 

b) 01 (um) Profissional na área de Tecnologia da Informação. 
5.2.3. Comprovação de que os profissionais fazem parte do quadro permanente da licitante, será feita através 
de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de identificação em que consta a 
fotografia, folha da qualificação e do contrato de trabalho celebrado com a licitante). 
5.2.4. Comprovação de que os profissionais previstos no item anterior fazem parte quadro da licitante, se dará 
da seguinte forma: 
a) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de identificação em que consta 

a fotografia, folha da qualificação e do contrato de trabalho celebrado com a licitante); 
b) Comprovação da participação societária através de cópia do contrato social, quando sócio;  
c) Contrato de Prestação de Serviços; ou 
d) Compromisso de participação ou instrumento equivalente, conforme legislação civil e vigor. 
5.2.5. Compromisso de participação dos profissionais indicados pela licitante para a equipe técnica, no qual os 
mesmos declarem que participaram, permanentemente, a serviços da proponente, dos serviços objeto desta 
licitação, que deverão vir, preferencialmente com firma reconhecida em cartório para comprovar a veracidade 
das informações. 

5.2.6- Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para o 
convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligencia para a comprovarão da capacidade técnica, como 
preconiza o art. 43, § 3° da lei 8.666/93, em aplicação subsidiaria a Lei n° 10.520/2002. 

 
V - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93), conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
 
6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada no 
endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste 
edital. 
6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se 
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os credenciem 
a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos termos 
previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do Decreto nº 3.555/2000. 
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, 
devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a 
habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo 
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Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e 
a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 
 
6.6- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO CONJUNTA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
I- Documento oficial de identidade do sócio e do representante legal da empresa; 
II- Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, 
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
licitante, acompanhado do respectivo documento que comprove a investidura/titularidade desses poderes pelo 
outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da ata de eleição dos 
administradores, procurações e/ou substabelecimentos se for o caso, demonstrando essa condição de sócio-
gerente, diretor, titular ou representante com poderes para constituição do mandato). 
III- Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os requisitos do Art. 3º da Lei 
Complementar 123 de 14 de janeiro de 2006, para que possa fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei, 
conforme modelo anexo deste edital. A não apresentação da presente declaração, na forma aqui exigida, implicará 
na decadência do direito aos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006. 
IV- DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso VII do artigo 
4º da Lei 10.520/02. 
 
6.6.1- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos oficial de identidade e 
que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.6.2- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos 
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes “Propostas 
de Preços”. 
6.7- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto 
não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do 
pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 
 
7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.1- O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial.  
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente para 
fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR GLOBAL.  
I – a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor; 
II – a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e análise 
dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do licitante classificado em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração do 
licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição 
de recurso. 
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações 
e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes 
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ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por qualquer 
meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra 
espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros 
decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será 
arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o instrumento 
contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7- O Município de Coreaú se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as informações 
apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam encontradas 
discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as 
da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 
 
8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todos os licitantes e o Pregoeiro informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da 
presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.1.1- Serão desclassificadas as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei 
de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
8.2- O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, 
classificando o licitante com proposta de menor preço por GLOBAL e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para 
que seus representantes participem dos lances verbais. 
8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item.  
8.2- O Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03(três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1- O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente 
de preço. 
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado  pelo Pregoeiro, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, no final da etapa competitiva. 
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP, para os efeitos 
do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9. 
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação. 
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8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, 
primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 
 
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, da seguinte forma: 
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
8.5.1.2- Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste 
Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 
cada, sob pena de preclusão; 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para definir 
aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
8.5.1.5- Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referencia definido pela administração pública. 
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital. 
8.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.0 01 (Proposta 
de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem 
como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo 
edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta 
licitante. 
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, salvo disposto no 
Item 9.2.1. 
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9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.2.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item 
9.2.1.2 acima. 
 
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação,  pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
a oferta subseqüente, permitida renegociação – item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma 
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 
o objeto do certame. 
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço formal 
que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, 
por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão; 
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final,  pelo Pregoeiro, sua Equipe de 
Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes 
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes. 
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto para a prestação dos serviços será feita,  pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado vencedor 
do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para 
a Secretaria competente para homologação e subseqüente contratação. 
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores serão 
retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do 
Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, 
sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas 
razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
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10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação  pelo Pregoeiro ao licitante 
vencedor. 
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado o 
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Comissão de Licitação. 
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
Secretario(a)/Ordenador(a) de Despesas de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto 
ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
 
 
11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Deverá a proponente vencedora no ato da assinatura do contrato apresentar o seguinte documento: 
a) Autorização para utilização dos postes da Coelce/Enel, se for o caso. 
11.2- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesas (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos 
da Lei n.º 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 
Procuradoria Geral do Município. 
11.3- O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar o 
referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais documentos 
apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 
deste edital. 
11.4- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
11.5- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos 
aditivos. 
11.6- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.7- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
12. DO PRAZO DE DURAÇÃO 
12.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura 11 (onze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de março de 1993 e alterações posteriores. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
13.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
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13.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente; 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1- Executar o objeto do Contrato 11 (onze) meses, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no Pregão Presencial, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
14.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
14.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
14.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
14.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO; 
14.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
14.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente; 
14.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Coreaú por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a Prefeitura Municipal de Coreaú; 
14.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
 
15. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
16. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
16.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria emissora da 
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Ordem de Serviços, até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços; 
17.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de Nota Fiscal; 
17.3- Caso a Nota Fiscal seja aprovada pela Secretaria emissora da Ordem de Serviços, o pagamento será 
efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 
 
18. DAS PENALIDADES 
18.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,  sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
 I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na execução do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 
 III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Coreaú, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 18.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
 I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
 II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
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atos ilícitos praticados; 
 III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
 
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1- Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária 
especificada no preâmbulo deste edital. 
 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da 
segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos  pelo Pregoeiro durante a sessão. 
20.2- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 
20.3- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
20.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
20.6- O(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 
n.º 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 
20.7- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
20.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Coreaú/CE. 
20.9- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
local e horário anteriormente estabelecido. 
20.10- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente 
edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, até 05 (cinco) dias 
correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, 
depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada aos participantes do certame. 
20.11- Os recursos mencionados no item 10 deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas, por intermédio do(a)  Pregoeiro(a), caso este resolva manter o 
julgamento proferido na decisão que motivou o recurso, e protocolizados exclusivamente no endereço 
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mencionado no Preâmbulo deste edital. 
20.12- Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08h às 12h, no endereço: Av. Dom José, 55, 
Centro, Coreaú, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e 
conferência dos interessados. 
20.13- Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo email: licitacaocoreau2021@gmail.com. 
20.14- A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do Tribunal de 
Contas do Estado – TCE, no endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/. 
20.15- Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Ordenador de Despesa, mediante aplicação da 
Legislação Pertinente. 
20.16- Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos 
termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante. 
20.17. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles poderão se manifestar 
as licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 
20.18. Todos os presentes deverão obedecer às regras sanitárias, no tocante a distanciamento social, uso de 
máscara e demais orientações das autoridades de Saúde Pública. 
20.19. Eventuais erros de digitação ou erros formais sanáveis, desde que não alterem as condições das 
propostas ou da habilitação, podem ser objeto de retificação e/ou convalidação, por meio de adendos, erratas 
ou atos do gênero. 
 

Coreaú/CE, 23 de março de 2021. 
 
 
 

________________________________________ 
Paulo Cézar de Araújo 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Gestão e Controle de Finanças 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1 - OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO LICENCIAMENTO DE DIREITO DE USO, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO EM SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, JUNTO À PREFEITURA DE COREAÚ, 
conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência – Anexo I.A e Anexo 
I.B. 
 
2 - FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal.  
2.2.  A contratação desses serviços tem amparo legal disposto na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, no 
Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000 - “Pregão”, e na Lei Federal nº 8.666/93. 
2.3. O objeto da licitação, dadas as suas características, enquadram-se no conceito de serviços comuns. 
 
3 – JUSTIFICATIVA 
3.1. A Secretaria de Gestão e Controle de Finanças, tendo em vista que não possui um sistema integrado que 
englobe o real controle da administração nas áreas fins, se fazem necessário para um controle por parte da 
Gestão, por se tornar imprescindível o acompanhamento das atividades desenvolvidas e tomadas de decisões, 
para registro e controles individualizados.. Ante ao exposto e tendo em vista que a necessidade adoção de um 
sistema integrado, além do registro e controle propiciará também informações sinérgicas das áreas envolvidas, 
administração optou pela contratação de uma solução de mercado que atenda às necessidades apresentadas 
neste Termo de Referência, bem como pudesse trazer segurança e integridade às informações prestadas aos 
órgãos de controle externo, evitando contas de gestão de desaprovadas pela incongruência de dados, como 
também propiciar aos cidadãos um efetivo controle social das contas públicas.  
 
4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação clara, completa e minuciosa dos serviços propostos, 
com respectivo preço unitário e total, em real, expressos em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, impostos, encargos, seguros e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a 
prestação dos serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos. 
4.2. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor global, desde que atenda as 
exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão. 
 
5 – DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. Para a prestação dos serviços será emitida ordem de início do serviço, em conformidade com a proposta 
vencedora, para a licitante vencedora. 
5.2. O prazo de vigência do contrato será de 11 meses, podendo ser prorrogável, conforme interesse da 
Administração e atendendo ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93, por tratar-se de serviços continuado. 
 
6 – LOCAL E PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS. 
6.1. Os serviços serão executados conforme solicitação, mediante ordem de início dos serviços. 
6.2. Os serviços serão iniciados em até 2 (dois) dias após a emissão da respectiva ordem de início dos serviços. 
 
7 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor, o qual deverá atestar os documentos 
da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução dos serviços para fins de pagamento. 
7.2. A presença da fiscalização por parte da Secretaria demandante não elide nem diminui a responsabilidade da 
licitante contratada. 
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7.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja executado 
de acordo com as exigências, com assiduidade e pontualidade. 
   
8 - RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS. 
8.1. Executar os serviços em até 02 (dois) dias, contados da autorização da ordem de serviço, nos locais 
determinados pela Prefeitura Municipal de Coreaú/CE, observando rigorosamente as especificações contidas 
neste Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade 
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
a) Executar os Serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda documentação atualizada; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Substituir imediatamente às suas expensas e responsabilidade o(s) softwares(s), quando o(s) mesmo(s) 
apresentar(em) alguma falha. 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº. 
8.666/93; 
e) Responsabilizar-se pelas despesas com a prestação dos serviços; 
f) Manter em horário comercial, nos dias úteis, plantão telefônico permanente com técnicos treinados para 
solucionar dúvidas e orientar quando necessário; 
g) Promover os treinamentos necessários, quando demandado. 
 
8.1.1. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Edital 
ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas ser adequados às supracitadas condições; 
8.1.2. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que , eventualmente forem solicitados; 
9.2. Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste contrato; 
9.3. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações do 
objeto contratual; 
9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual; 
9.5. Fiscalizar a execução do objeto contratual. 
9.6. Fornecer as  informações necessárias para emissão da Nota Fiscal. 
 
 
10 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, conforme 
Nota Fiscal/Fatura, discriminada de acordo com a ordem de início dos serviços, atestada pela fiscalização – 
servidor designado para tal e contra recibo. 
10.2. O pagamento será creditado em favor do prestador de serviços através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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ANEXO I.A 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO LICENCIAMENTO DE DIREITO DE USO, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO EM SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, JUNTO À PREFEITURA DE COREAÚ. 
 

 
 
 SISTEMA DE CONTABILIDADE               11,  MÊS 2.388,00 
 Especificação:  Licenciamento de direito de uso, incluindo manutenção e suporte técnico em software de 
gerenciamento sistema de contabilidade.   

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 11,  MÊS 1.910,00 
 Especificação:  Licenciamento de direito de uso, incluindo manutenção e suporte técnico em software de 
gerenciamento sistema de folha de pagamento.  

SISTEMA DE TRANSPARENCIA             11,  MÊS   684,00 
 Especificação:  Licenciamento de direito de uso, incluindo manutenção e suporte técnico em software de 
gerenciamento sistema de transparência.   
 SISTEMA DE LICITAÇÃO                           11, MÊS               726,33 
Especificação: Licenciamento de direito de uso, incluindo manutenção e suporte técnico em software de 
gerenciamento sistema de licitação. 
 
Valor estimado: R$ R$ 62.791,63 (sessenta e dois mil, setecentos e noventa e um reais, sessenta e três 
centavos). 
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ANEXO I.B 

ESPECIFICAÇÕES DETALHADA DOS SERVIÇOS 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO LICENCIAMENTO DE DIREITO DE USO, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO EM SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, JUNTO À PREFEITURA DE COREAÚ. 

  
1. SOFTWARE DE CONTABILIDADE PÚBLICA  
 1. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SIM) conforme as normas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará  –
 TCE ;   
2. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;  
3. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação;  
4. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, por meio do uso de senhas;  
5. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o término da 
transação;   
6. Poder fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos.   
7. Possuir rotinas de backup e restore   
8. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com 
saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;  
9. Permitir consulta às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e 
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos.  
10. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única 
vez;  
11. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários;  
12. Apresenta feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos;  
13. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados;  
14. Bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os 
campos de entrada de dados;  
15. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;  
16. Permitir abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o 
histórico das alterações de valores ocorridas;  
17. Permitir a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através das 
conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-line;  
18. Emitir “Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas”, para envio ao banco após assinatura do 
Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line;  
19. Possuir rotina para emissão de cheques;  
20. Gerar arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem 
efetivados pelo sistema bancário;  
21. Para a conciliação bancária disponibilizar rotina que processe arquivo, recebido diariamente do banco, 
contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo órgão no 
banco, efetuando a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle financeiro;  
22. Gerar relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 101/2000 (LRF); e suas 
alterações posteriores;  
23. Permitir a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento do 
exercício;  
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24. Possibilitar imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de 
despesa;  
25. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatório (número do 
processo), fonte de recursos e código da obra; Código Convênio;  
26. Emitir, sob solicitação, relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo seleção pelo 
usuário de opções por número de empenho, por data, por credor e por dotação até menor nível de 
detalhamento:  
26.1. Empenhada;   
26.2. Liquidada;  
26.3. Paga;  
26.4. A pagar;  
27. Emitir demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações;  
28. Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas;  
29. Permitir que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser 
detalhadas em contas correntes; (receitas e despesas)  
30. Permitir utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, para auxiliar na 
apuração de impropriedades contábeis;  
31. Disponibilizar rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de seus roteiros 
contábeis;  
32. Tratar separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de apuração do resultado 
do exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio municipal;  
33. Admitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre;  
34. Disponibilizar relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária;  
35. Não Permitir exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos magnéticos dos 
Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento, elencados no item 1 – Características 
Gerais, já estiverem gerados;  
36. Permitir estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem;  
37. Disponibilizar consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício e do exercício 
anterior;  
38. Emitir relatórios, sob solicitação:  
38.1. Balancete Mensal;   
38.2. Diário e Razão;  
  
  
2. SOFTWARE EM LICITAÇÃO 
1. Gerar os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste 
documento, elencadas no Item 1 – Características Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de Controle 
Externo Estaduais.  
2. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;  
3. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação;  
4.Utilizar ano com quatro algarismos;  
5. Possuir o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, através do uso de senhas;  
6. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações atualizadas 
imediatamente após o término da transação;  
7. Possuir opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos.  
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8. Possuir padronização do uso de teclas de função, em todos os sistemas, de forma a facilitar o seu aprendizado 
e operação;  
9. Possuir rotinas de backup e restore claras para facilitar os procedimentos relativos à segurança dos dados e 
que alerte ao usuário sobre prazos de efetivação das cópias;  
10. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com 
saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;  
11. Ser parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão;  
12. Permitir consulta às tabelas do sistema, sem perda das informações já registradas na tela corrente e 
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos.  
13. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única 
vez;  
14. Possuir teste de consistência dos dados de entrada. P.ex., validade de datas, campos com preenchimento 
numérico, etc.;  
15. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários;  
16. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos;  
17. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados;  
18. Bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os 
campos de entrada de dados;  
19. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;  
20. Respeitar padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos.  
21. Controlar processos licitatórios realizados por convite, tomada de preços, concorrência, pregão, concurso ou 
leilão;  
22. Manter o cadastro com modelos de documentos: editais de cartas convite, tomada de preços, pregão, 
concorrência e leilão, permitindo maior flexibilidade e rapidez na emissão dos mesmos;  
23. Manter interligação com o cadastro de fornecedores dos SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA  que é 
mantido atualizado através de informações cadastrais, jurídica e fiscal, entre outras, com a finalidade de apoiar 
quando da escolha do fornecedor;  
24. Selecionar fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de todas as modalidades de 
licitação;  
25. Efetuar a escolha automática dos vencedores da licitação por menor preço do item;  
26. Permitir a emissão de mapas comparativos de preços, informando os itens vencidos pelos fornecedores;  
27. Permitir o controle de preço através das últimas compras (mapa de cotação);  
28. Emitir o registro geral de preços através da média da última compra efetuada.  
29. Controlar os documentos a serem exigidos dos licitantes.  
30. Executar outras atividades previstas na legislação concernente à Licitações e Contratos.  
31. Relatórios que o sistema deve emitir:  

* CRC - Certificado de Registro Cadastral do fornecedor;  
* Ficha cadastral do fornecedor;  
* Editais de Convites, Tomada de Preço, Concorrência e Pregão.  
* Mapa comparativo de fornecedores;  
* Protocolos de entrega das Cartas Convites;  
* Termos de adjudicação e homologação;  
* Controle de preços.  
* Atas de julgamento das propostas.  
* Outros relatórios e documentos configurados pelo usuário.  
Outras Características:  
*  Gerar automaticamente os documentos do processo licitatório;  
*  Preparar os mapas de preços  
*  Cadastrar os fornecedores habilitados a contratar.  
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3. SOFTWARE  PARA PUBLICAÇÃO E  HOSPEDAGEM  DE DADOS  PARA ATENDER AS LEIS nº 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação), à Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e à Lei Complementar nº 131/2009 
(Lei de Transparência). 
01.A empresa deverá fornecer os sistemas de informática com os programas na forma executável, devendo o 
mesmo ser instalado exclusivamente na sede da Contratante.  Os dados básicos serão publicados na internet, 
através de um sitio, onde poderá ser feito um link com a página da internet do CONTRATANTE. O Contratante 
terá à sua disposição a hospedagem de todas as informações colocadas na internet, para amplo acesso público, 
sem exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso aos dados relacionados com 
as Leis nºs 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), à Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e à Lei 
Complementar nº 131/2009 (Lei de Transparência)  
02.Todas as informações de interesse público deverão ser divulgadas proativamente, ou seja, 
independentemente de solicitações e  disponibilizadas à sociedade. Deverão ser publicados informações tais 
como: Ações e Programas (despesas com obras), Repasses/ transferências de recursos financeiros, Licitações, 
Contratos, Servidores, Notícias, Procedimentos para solicitação de informações,  e Outros para atender às 
Legislações. 
03. As informações que incluem dados da execução orçamentária, financeira,  e demais informações públicas 
divulgadas na internet, são de inteira responsabilidade do Contratante, o qual é responsável pela configuração e 
customização dos dados a serem divulgados. 
04.A Contratante também será responsável pela remessa das informações em tempo real, na forma 
estabelecida pelo Decreto Federal nº 7.185, de 27 de maio de 2010, onde estabelece que a disponibilização das 
informações, deverá ocorrer até o primeiro dia útil à data do registro contábil no SISTEMA utilizado pela 
Entidade.  
05. A Contratante será responsável pelas informações. 
06. A Contratada não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sítio locado, quer 
sejam morais ou materiais. 
07.  Contratada não se responsabilizará por publicação de informações retroativas ou intempestivas publicadas e 
hospedadas. 
08. As informações divulgadas são de livre acesso e de forma gratuita, sem exigências de cadastramento de 
usuários ou utilização de senhas para acesso. 
09.  As informações a ser publicadas deverão estar em conformidade com as regras contidas no art. 7º, do 
Decreto nº 7.185, de 27 de maio de 2010..  
  
 
4. SISTEMA DA FOLHA DE PAGAMENTO  
1. O sistema deve Possibilitar o cadastramento de prestadores e serviços autônomos; 
2. Controle dos dependentes e pensionistas;  
3. Geração de prévia e processamento de cálculo mensal, adiantamento, complementar, 13°salário adiantado e 
integral, licença prémio, férias individuais, férias coletivas, rescisões individuais e coletivas;  
4. Possibilitar processamento de cálculos simulados; gerenciar os períodos aquisitivos de férias em relação a 
quantidade de dias disponíveis para o gozo da mesma, com possibilidade de se informar a data prevista para o 
início do gozo de férias;  
5. Permitir configurar o tratamento dado as faltas e afastamentos no cálculo de férias, o tipo de base de cálculo 
utilizados, quais os proventos e descontos devem ser considerados como automáticos para cada tipo de cálculo 
(mensal/férias/complementar/13º/etc.), as formas de alteração salarial;  
6. Possibilitar a configuração de todas as formulas de cálculo, ficando em conformidade, com o estatuto do 
órgão;  
7. Gerar remessa de pagamento geral;  
8. Possibilitar a inclusão de variáveis fixas e mensais;  
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9. Gerenciar a lotação e a localização, inclusive de servidores cedidos, mantendo todo o seu histórico;  
10. Possibilitar a progressão funcional e promoções de cargos, sempre mantendo as respectivas informações 
registradas no histórico do servidor;  
11. Efetuar o cálculo automaticamente de todos os valores relativos ao servidor e a contribuição patronal, ainda 
permitindo que sejam gerados todos os relatórios e arquivos necessários, para os órgãos competentes;  
12. Gerar arquivos de solicitação de cadastramento do PASEP, abertura de conta bancaria;  
13. Possibilitar a geração das informações referentes a folha de pagamento em arquivo para crédito em conta 
no banco;  
14. Permitir o controle das movimentações do servidor para informação ao tribunal de contas;  
15. Geração de arquivos de dados para os Tribunais de Contas;  
16. Emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e relatório em modo 
gráfico ou em arquivo quando necessário;  
17. Permitir gerenciar o tempo de serviço efetivo, possibilitando emitir certidão de tempo de serviço e 
disponibilizando informações para o cálculo da concessão de aposentadoria, inclusive tempo de serviço fora do 
órgãos com emissão separada ou junta;  
18. Cadastrar os afastamentos e licenças, possibilitando o retomo automático no final do período dos mesmos; e  
19. Registrar atos de elogios, advertências, punição, nomeação e revogação; 
 
 
SERVIÇOS DE SUPORTE, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO.  
 A Licitante vencedora deverá colocar a disposição do Contratante, durante a vigência do contrato, os serviços 
de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na utilização dos sistemas; Os serviços 
de suporte e manutenção dos sistemas inclui: informativos, suporte via internet, suporte telefônico, bem como 
a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias 
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial  
Para validade do atendimento pelo Suporte Técnico, a Contratante deverá: a) consultar à CONTRATADA 
somente através das pessoas que foram treinadas para a utilização dos sistemas; b) comunicar à CONTRATADA, 
com detalhes e precisão, a descrição dos problemas ou pendências relativas ao software, fazendo tal 
comunicação por escrito quando a relevância do problema e as circunstâncias assim o exigirem;  
Toda solicitação de manutenção da CONTRATADA deve ser efetuada em forma escrita e encaminhada à 
CONTRATANTE, faculta-se a realização de chamados via telefone e atendidos via telessuporte urgente, os quais 
deverão, entretanto, ser formalizados por escrito em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 
realização do pedido verbal.  
A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da solicitação, para se 
informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários para a execução dos trabalhos.  
A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e operação do programa, a no 
máximo 02 (dois) usuários por Secretarias/Unidade, ou áreas chaves, designados pela CONTRATANTE, limitando 
a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser 
realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as 
partes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os demais 
usuários da CONTRATANTE.  
A  CONTRATADA deverá promover palestra (uma) sobre os módulos do sistema para os usuários chaves;  
A CONTRATANTE cooperará com a CONTRATADA na solução de qualquer assunto de natureza técnica, quando 
necessário, relacionado com objetivo deste edital;  
O suporte será efetuado no horário comercial das 8:00 às 18:00horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.  
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Coreaú/CE-CE 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2021-PP|PMC  
Razão Social: 
CNPJ N°.: 
Endereço: 
CEP: 
Fone: 
Fax: 
Banco: Agência Nº.: Conta Corrente N.º: 
 
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO LICENCIAMENTO DE DIREITO DE USO, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO EM SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, JUNTO À PREFEITURA 
DE COREAÚ. 
 
2. PLANILHA DE PREÇOS: 
 

ITEM DISCRIÇÃO UNID QTDE. V. UNIT V. TOTAL 

01 
Licença de uso de sistema informatizado 
de Contabilidade Pública, junto à 
Prefeitura Municipal de Coreaú/CE 

MÊS  11   

02 

Licença de uso de sistema informatizado 
de Licitação, junto à Prefeitura Municipal 
de Coreaú/CE  

MÊS  11   

03 
Licença de uso de sistema informatizado 
de Portal de Transparência, junto à 
Prefeitura Municipal de Coreaú/CE  

MÊS  11   

04 
Licença de uso de sistema informatizado 
de Folha de Pagamento, junto à Prefeitura 
Municipal de Coreaú/CE  

MÊS  11   

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA- R$_________ (VALOR POR EXTENSO) 
 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: conforme edital e demais exigências editalícias, especialmente as do Termo de 
Referência e seus anexos. 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 



 
 

 

Avenida Dom José, 55, Centro, Coreaú, Ceará, CEP: 62.160-000 - CNPJ 07.598.618/0001-44 
 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, bem como seguro de responsabilidade civil e contra danos, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do serviço licitado, 
inclusive a margem de lucro. 
 
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no Anexo I 
– Termo de Referência deste edital. 
 
Local e data 
_________________________________________ 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
No caso de MEs e EPPs, nos termos da Lei, o licitante que tiver pagamentos em seu favor que ultrapasse os 
valores que lhe deram a condição de vantagem serão excluídos da disputa. 
 
Local e data  

________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

Carimbo e assinatura do Sócio 
 
 
 
OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM “5” 
DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

 
ITEM 1) Modelo de Declaração: 
 
 
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 
 
À 
Prefeitura Municipal de Coreaú/CE 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2021-PP|PMC 
 
DATA DE ABERTURA: _____ de ________ de 2021 
 
HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ___:___. 
 
 
 
OBJETO: : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO LICENCIAMENTO DE DIREITO DE USO, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO EM SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, JUNTO À PREFEITURA DE COREAÚ. 
 
(RAZÃO SOCIAL )-___________________, INSCRITA NO CNPJ N° ____________,DECLARO, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as pena da lei,  ser _______________( microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa ), nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° 
do art. 3° da Lei complementar n° 123/2006 
 
 
 
 
 
________________ (CE),..... de ..................... de 2021. 
 
 
 
 

[REPRESENTANTE DA EMPRESA] 
RAZÃO SOCIAL 
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ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

 
 
ITEM 2)  Modelo de Declaração: 
 
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto à Prefeitura Municipal de 
Coreaú/CE, Estado do Ceará, o seguinte:  
 
(1)  Que tem pleno conhecimento, aceita e atende às exigências quanto à proposta e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no Pregão Presencial 
(2) Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a serem 
ofertados no presente certame licitatório; 
(3)  Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 
_______________ (CE),..... de ..................... de 2021. 
 
 

 
 
 
 

DECLARANTE 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 
 
 
ITEM 3) Modelo de Procuração: 
 
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 
 

PROCURAÇÃO 
 
OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 
ou representante), Sr. < NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 
 
 
OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço). 
 
 
PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto à Prefeitura 
Municipal de Coreaú/CE, Estado do Ceará, relativo ao Pregão promovido através do Edital nº. 09/2021-PP|PMC, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação 
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 
 
 
 
_____________ (CE),..... de ..................... de 2021. 
 
 
 
 

...................................................................... 
OUTORGANTE 

(Reconhecimento de Firma) 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 
 
 
 
ITEM 4)  Modelo de Declaração: 
 
 
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 
 
 
DECLARAÇÃO  
 
 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 
n° 8.666/93 , de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que NÃO 
EMPREGA EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, menores de (18)dezoito anos e em qualquer 
trabalho menores de (16) dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de (14) quatorze anos 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 
_____________ (CE), ..... de ..................... 2021. 
 
 
 

...................................................................... 
DECLARANTE 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 
 
 
ITEM 5)  Modelo de Declaração: 
 
 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto à Prefeitura Municipal de 
Coreaú/CE, Estado do Ceará, que não foi declarado inidôneo e que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 
_______________ (CE), ..... de ..................... de 2021. 
 
 
 

 
...................................................................... 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº. 2021.xxx.xxx.xxxx-. 
 
O Município de Coreaú/CE,  inscrita no CNPJ nº. 07.598.618/0001-44,   neste ato representada pela Secretaria de 
Gestão e Controle de FInanças, por meio do seu titular, Senhor.............. , doravante denominada CONTRATANTE, 
e de outro lado, a Empresa --------------------------, inscrita no CNPJ nº-------------------, RUA -----------------, nº.0000, 
Bairro: xxxxxxxxxxxxx, Cidade:xxxxxxxxxx-xx, CEP: 00000000000, e-mail: aaaaaaaa@ccccccccc, Telefone:  neste 
ato representada pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF nº. 000.000.000-00, doravante denominado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 09/2021-PP|PMC, devidamente homologado 
e as prescrições da Lei Federal Nº. 10.520 de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, que passam a fazer parte integrante do presente contato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste instrumento, a prestação de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO LICENCIAMENTO DE 
DIREITO DE USO, INCLUINDO MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO EM SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, JUNTO 
À PREFEITURA DE COREAÚ, conforme especificações contidas no processo de Pregão Presencial 
nº000000000000000000 e seus anexos, na Proposta da Contratada, tudo pertencente ao presente instrumento 
independente de transcrição e de acordo com o quadro abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

U
N

ID
 

 

D
ur

aç
ão

 

PREÇO 
UNITÁRIO – 

R$ 

Valor 
Total 

01 LICENCIAMENTO DE DIREITO DE USO, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO EM SOFTWARE DE 
GESTÃO PÚBLICA, JUNTO À PREFEITURA DE COREAÚ. 

U
ni

da
de

 

11 
meses R$  R$  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - PREÇO: O preço Global contratado é de R$ 000.000,00 (------------- mil reais), já com a incidência de todos 
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos, despesas 
com taxas, licenciamento, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a 
margem de lucro. 
3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviços, segundo as 
ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, CND e CRF do 
FGTS do contratado, todas atualizadas. 
3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou 
através de cheque nominal. 
3.2.2 – O Contratado deverá emitir Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de Coreaú/CE. 
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3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na 
qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
 
3.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 11 
(onze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação se em conformidade com os termos do artigo 57 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, se os preços contratados continuarem se mostrando mais vantajosos à administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária sob a rubrica: 
 

FONTE DE RECURSOS: ORDINÁRIOS 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal nº. 10.520/02.  
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
6.2.1. Executar os serviços em até 02 (dois) dias, contados da autorização da ordem de serviço, nos locais 
determinados pela Prefeitura Municipal de Coreaú/CE, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda: 
a) Executar os Serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda documentação atualizada; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

UNIDADE ADMINISTRATIVA ÓRGÃO – PROGRAMA / ATIVIDADE 
Gestão e Controle de Finanças 0501.04.122.0007.2.019.0000 
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c) Substituir imediatamente às suas expensas e responsabilidade o(s) softwares(s), quando o(s) mesmo(s) 
apresentar(em) alguma falha. 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº. 
8.666/93; 
e) Responsabilizar-se pelas despesas com a prestação dos serviços; 
f) Manter em horário comercial, nos dias úteis, plantão telefônico permanente com técnicos treinados para 
solucionar dúvidas e orientar quando necessário; 
g) Promover os treinamentos necessários, quando demandado. 
6.2.2. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Edital 
ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.2.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6.3- O CONTRATANTE  obriga-se : 
a) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que , eventualmente forem solicitados; 
b) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste contrato; 
c) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações do objeto 
contratual; 
d) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual; 
e) Fiscalizar a execução do objeto contratual. 
f) Fornecer as  informações necessárias para emissão da Nota Fiscal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:  
7.1. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei nº. 8.666/93, após 
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer as 
condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente justificada e acompanhada 
dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
Prefeitura Municipal de Coreaú/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Coreaú/CE 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais: 
I - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
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II - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto contratual 
solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na execução do contrato; 
III - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 
IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as 
seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
8.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Órgão em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
8.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais, 
as previstas em lei e no Edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 
Lei 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.  
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir 
a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
10.9. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Prefeitura Municipal de Coreaú/CE, 
através de servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE conforme o Art. 67 da Lei 
8.666/93. 
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CLÁUSULA ONZE - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de Coreaú é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento em 04 (quatro) vias, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Coreaú - CE, ______ de fevereiro de 2021. 
 

CNPJ Nº. 07.598.618/0001-44 
Prefeitura Municipal de Coreaú/CE 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
 CNPJ.: 00.000.000/0001-00 

Signatário 

TESTEMUNHAS: 
 
1._________________________________________________________ CPF: _________________________ 
 
 
2._________________________________________________________ CPF: _________________________ 
 
ASSESSORIA JURÍDICA: 
.____________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 


